


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional Do Meio Ambiente-CONAMA

MOÇÃO No   033   , DE  12  DE  DEZEMBRO  DE 2001.

Dispõe sobre a criação do Programa Nacional de Ecoturismo.

Aprovada na 64ª Reunião Ordinária do CONAMA em 12.12.2001.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE–CONAMA, tendo em vista as competências que lhe foram conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, alterado pelo Decreto nº 3.942, de 27 de setembro de 2001, e tendo em vista o disposto em seu regimento interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994, e

Considerando que o turismo é uma das atividades econômicas com maior crescimento no mundo atual, sendo o ecoturismo um segmento em expansão; 

Considerando o grande potencial do ecoturismo no Brasil e os benefícios sócio-ambientais advindos da atividade;

Considerando que em 2002 será comemorado o Ano Internacional do Ecoturismo, instituído pela Organização Mundial do Turismo;

Considerando a necessidade do desenvolvimento de inúmeras ações voltadas ao desenvolvimento e ordenamento da atividade, resolve:

Aprovar Moção a ser dirigida ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Casa Civil recomendando a criação do Programa Nacional de Ecoturisrno, a ser gerido pelos Ministérios do Meio Ambiente e do Esporte e Turismo com a participação de representantes do setor privado, entidades de classe, organizações não-governamentais e segmentos afins. 

JOSÉ CARLOS CARVALHO

Ministro de Estado do Meio Ambiente, Interino
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